
LEI MUNICIPAL Nº 4.445
Autoriza abertura de credito Suplementar no Orçamento
do Município no valor de 211.064.388,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
Credito Suplementar no Orçamento do Município de Carazinho, no 
valor de CR$ 211.064.388,00 (duzentos e onze milhões, sessenta e 
quatro  mil,  trezentos  e  oitenta  e  oito  cruzeiros),  para 
suplementaçπo das seguintes verbas do corrente exercício:
           01 - C∞MARA MUNICIPAL DE VEREADORES
         0101 - Câmara Municipal de Vereadores
Cód. 3111.001 - Pessoal Civil.................. CR$  7.700.000.00
Cód. 3113.002 - Obrigações Patronais........... CR$    300.000,00
           02 - GABINETE DO PREFEITO
         0201 - Gabinete do Prefeito
Cód. 3111.008 - Pessoal Civil.................. CR$  3.975.372,00
         0203 - Consultoria Jurídica
Cód. 3111.020 - Pessoal Civil.................. CR$    647.500,00
         0204 - Junta de Serviço Militar
Cód. 3111.025 - Pessoal Civil.................. CR$    780.600,00
           03 - SEC.MUN.DA ADMINISTRAÇ├O
         0301 - Gabinete do Secretario
Cód. 3111.029 - Pessoal Civil.................. CR$  4.034.000,00
         0302 - Depto.de Pessoal
Cód. 3111.039 - Pessoal Civil.................. CR$  1.515.000,00
           04 - SEC.MUN.DA FAZENDA
         0401 - Gabinete do Secretario
Cód. 3111.045 - Pessoal Civil.................. CR$  1.434.700,00
Cód. 3113.046 - Obrigações Patronais........... CR$  8.000.000,00
         0402 - Depto.Arrecadaçπo e Cadastro
Cód. 3111.051 - Pessoal Civil.................. CR$  4.681.700,00
         0608 - Depto.Mun.de Transito
Cód. 3111.160 - Pessoal Civil.................. CR$    412.007,00
           07 - SEC.MUN.SA┌DE, MEIO AMB.PROM.SOCIAL
         0701 - Gabinete do Secretario
Cód. 3111.171 - Pessoal Civil.................. CR$  1.040.980,00
         0702 - Depto.Assistência Medica
Cód. 3111.176 - Pessoal Civil.................. CR$  8.425.390,00
Cód. 3111.264 - Pessoal Civil.................. CR$    861.700,00
         0704 - DEMBES
Cód. 3111.186 - Pessoal Civil.................. CR$ 10.302.400,00
           08 - SEC.MUN.AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
         0801 - Gabinete do Secretario
Cód. 3111.205 - Pessoal Civil.................. CR$  2.188.780,00
           09 - SEC.MUN.PLANEJAMENTO
         0901 - Gabinete do Secretario
Cód. 3111.227 - Pessoal Civil.................. CR$  3.150.134,00
           10 - SEC.MUN.IND.COM.SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO
         1001 - Gabinete do Secretario
Cód. 3111.231 - Pessoal Civil.................. CR$    853.566,00

 TOTAL.......................... 
CR$211.064.388,00 

Art. 2º - Servira de recurso para cobertura do Credito Su-
plementar, aberto pelo artigo anterior, a arrecadaçπo a maior do 
corrente exercício. Art.  3º  -  Revogadas  as  disposições  em 
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contrario, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 18 DE AGOSTO DE 
1993.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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